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Belo Horizonte, 20 de agosto de 2025. 

À 

MORRO AGUDO MINERALS 

A/C: Sr. Lucas Manoel M. Bandeira 

Ref.: Contrato de Prestação de Serviços de Engenheiro de Registro 

Objeto: RELATÓRIO DE INFORMAÇÕES AMBIENTAIS – QUALIDADE DA ÁGUA E 

POEIRA - UNIDADE MORRO AGUDO - BARRAGEM DE REJEITO 1 – B1 

Local: Paracatu-MG 

Prezados Senhores, 

Apresentamos o documento referente ao Relatório Informações Ambientais – Qualidade 

da Água e Poeira – Unidade de Morro Agudo – Barragem de Rejeito 1 - B1 em 

atendimento a solicitação direta da Morro Agudo Minerals para atendimento da Lei Estadual 

23.291/19 e Lei 48.140/21. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

Rodrigo de Melo 

GBM Engenharia Ltda. 
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1.0 INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta o Relatório de Informações Ambientais, Qualidade da Água 

e Poeira da Barragem de Rejeito 1 (B1), estrutura destinada à contenção de rejeitos 

provenientes do processo de concentração mineral, atualmente em operação na Unidade 

de Morro Agudo, de propriedade da Morro Agudo Minerais, localizada no município de 

Paracatu, MG. 

O presente relatório foi elaborado em atendimento à solicitação direta da Morro Agudo 

Minerais para cumprimento do disposto na Lei Estadual nº 23.291/2019, artigo 14, item 

VII, alínea c), que estabelece a obrigação de disponibilização de informações por parte do 

empreendedor, conforme transcrito a seguir: 

“Art. 14 – Além das obrigações previstas na legislação vigente, em especial no âmbito da 

PNSB, cabe ao empreendedor responsável pela barragem: 

...VII – disponibilizar, em site eletrônico com livre acesso ao público, os seguintes dados: 

c) análise semestral da água e da poeira dos rejeitos, com a respectiva ART. 

 

2.0 LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

A Barragem B1 está situada na Unidade Morro Agudo, localizada na zona rural do 

município de Paracatu – MG, nas coordenadas UTM 306.826 E / 8.064.576 N. 

O acesso mais rápido à unidade se dá pelas rodovias BR-040 e LMG-702. Partindo de 

Paracatu, deve-se seguir pela BR-040, sentido Belo Horizonte, por aproximadamente 25 

km. Em seguida, acessa-se a LMG-702 em direção ao sul, percorrendo mais 16 km por 

estrada não pavimentada até chegar à Unidade Morro Agudo. 

Como alternativa, é possível utilizar a MG-188, partindo de Paracatu em direção a Guarda-

Mor. Após cerca de 44 km, deve-se virar ao sul e seguir por uma estrada municipal não 

pavimentada por mais 18 km até a Unidade Morro Agudo. 

A distância até Belo Horizonte é de aproximadamente 495 km, e até Brasília, cerca de 272 

km, ambas acessíveis pela BR-040. 
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A Figura 2-1 apresenta um mapa de localização da unidade Morro Agudo, destacando a 

posição da Barragem B1 em relação às outras estruturas de disposição da unidade. 

 

Figura 2-1 – Localização da Barragem B1 

 

3.0 QUALIDADE DA ÁGUA 

A Barragem B1 recebe os rejeitos provenientes do processamento mineral de zinco e 

chumbo, dispostos em forma de polpa denominada Pó Calcário Agrícola (PCA). 

A estrutura foi concebida com um sistema extravasor de emergência; entretanto, este não 

é utilizado, pois o controle do nível do reservatório é realizado por meio de bombeamento. 

Dessa forma, todo o rejeito permanece armazenado dentro da barragem, sem contato com 

cursos d’água ou com o meio ambiente natural. 

Para assegurar a segurança hidráulica, mantém-se permanentemente um volume de 

amortecimento no reservatório, evitando o risco de transbordo mesmo em situações de 

chuvas intensas. Complementarmente, o sistema de bombeamento garante a retirada do 
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volume excedente, preservando de forma contínua a capacidade de amortecimento da 

estrutura. 

Como a concepção e a forma de operação da Barragem B1 não contemplam o 

transbordamento nem o lançamento de águas de contato no meio ambiente, as licenças de 

operação não estabelecem a exigência de monitoramento da qualidade dessas águas. 

Essa configuração está de acordo com as características técnicas da estrutura e segue os 

critérios definidos no processo de licenciamento ambiental vigente, reforçando o 

compromisso da Morro Agudo Minerais com a segurança operacional e o cumprimento da 

legislação. 

 

4.0 POEIRA 

De acordo com as licenças de operação emitidas para o empreendimento, o monitoramento 

da poeira (material particulado) não está diretamente relacionado ao funcionamento da 

Barragem B1. Essas exigências fazem parte do processo de licenciamento ambiental da 

unidade como um todo, e não de forma específica para a barragem. 

Somente ressaltando que a empresa adota medidas de controle de poeira em suas 

operações gerais, mesmo quando não há exigência específica para a barragem, reforçando 

o compromisso ambiental ao público. 

 

5.0 POSICIONAMENTO DA EMPRESA 

A Morro Agudo Minerais, unidade Morro Agudo, disponibiliza neste documento as 

informações referentes à Barragem B1, relativas ao primeiro semestre de 2025. A 

publicação atende às condicionantes das licenças ambientais do empreendimento e reforça 

o compromisso da empresa com a transparência, a responsabilidade e a conformidade 

legal. 

Além disso, a empresa reafirma sua dedicação à segurança da estrutura e à gestão 

responsável de suas operações, mantendo um canal aberto de comunicação com a 

sociedade e os órgãos fiscalizadores, em alinhamento às melhores práticas de governança 

e sustentabilidade. 
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6.0 ASSINATURA  

 

Belo Horizonte, 15 de agosto de 2025 

 

 

 

_________________________________________ 

Rodrigo de Melo 

GBM ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA. 

CREA 94.221/D MG 
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Nº MG20254201117
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